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AUTOR: DEPUTADO FERNANDO HUGO

PROJETO DE LEI
19/09/2025

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO
JUVENTUDE NO BAIRRO EM VIRTUDE DE SUAS
RELEVANTES ATIVIDADES NAS ÁREAS SOCIAL,
AMBIENTAL FILANTRÓPICA, ESPORTIVA, RECREATIVA
E CULTURAL, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
- CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, DECRETA:

Artigo 1º – Fica considerada de utilidade pública o INSTITUTO JUVENTUDE NO BAIRRO
associação sem fins lucrativos, matriculada no CNPJ sob o número 55.701.706/0001-72, com sede no
município de Fortaleza – CE, localizada na rua Cidade Ecológica, nº 879-A, bairro Edson Queiroz, CEP:
60.812-450, em virtude de suas relevantes atividades nas áreas social, ambiental filantrópica, esportiva,
recreativa e cultural.

Artigo 2º. – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo conceder o título de utilidade pública ao INSTITUTO
, por estar desempenhando papel fundamental no fortalecimentoJUVENTUDE NO BAIRRO (IJUB)

social, cultural, esportivo e educacional da juventude e das comunidades do Ceará.

Considerando sua trajetória de impacto social e compromisso com o desenvolvimento humano, cultural e
territorial, justifica-se a aprovação do presente projeto de lei, conferindo-lhe a declaração de entidade de
utilidade pública estadual cuja atuação tem se mostrado de grande relevância para a promoção da
dignidade humana, a inclusão social e o fortalecimento da cidadania de famílias em situação de
vulnerabilidade.

O , ao longo de sua atuação, promoveu ações e projetos que geram benefícios diretos e indiretos àIJUB
população, dentre os quais destacam-se:
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1. Promoção da inclusão social de crianças, adolescentes e jovens; 2. Desenvolvimento de projetos de
educação complementar e reforço escolar; 3. Incentivo à prática esportiva e promoção da saúde física; 4.
Realização de atividades culturais e artísticas voltadas à juventude; 5. Distribuição de mais de 2 toneladas
de alimentos para famílias em vulnerabilidade social; 6. Apoio à saúde da mulher por meio de campanhas
preventivas e educativas; 7. Fomento à preservação ambiental e ao cuidado com o território local; 8.
Implementação de projetos de apropriação territorial que fortalecem a identidade comunitária; 9. Criação
de espaços de convivência e lazer seguro para crianças e jovens; 10. Desenvolvimento de oficinas de
capacitação profissional e técnica; 11. Promoção de cursos de empreendedorismo e inovação; 12.
Incentivo à leitura e difusão de conhecimentos; 13. Atividades de integração comunitária; 14. Programas
de cidadania e educação em direitos humanos; 15. Realização de eventos culturais locais; 16. Apoio a
jovens em situação de vulnerabilidade social; 17. Promoção de ações de combate à violência e prevenção
às drogas; 18. Ações de inclusão digital e tecnológica; 19. Desenvolvimento de habilidades
socioemocionais; 20. Incentivo à prática do voluntariado juvenil; 21. Realização de atividades de
preservação de patrimônios culturais e históricos; 22. Projetos de teatro, dança, música e artes plásticas;
23. Promoção de festivais e encontros culturais comunitários; 24. Desenvolvimento de atividades
educativas sobre sustentabilidade; 25. Ações de saúde preventiva e acompanhamento nutricional; 26.
Oficinas de capacitação em primeiros socorros; 27. Formação de líderes comunitários e jovens agentes de
mudança; 28. Promoção de debates e rodas de conversa sobre cidadania; 29. Fomento à agricultura
urbana e hortas comunitárias; 30. Criação de projetos de arte urbana e graffiti cultural; 31.
Desenvolvimento de programas de educação ambiental; 32. Ações de conscientização sobre higiene e
saneamento; 33. Apoio a mulheres em situação de vulnerabilidade; 34. Programas de orientação
vocacional e profissional; 35. Promoção da saúde mental e prevenção ao suicídio; 36. Implementação de
projetos de esportes adaptados e inclusivos; 37. Apoio a crianças com necessidades especiais; 38.
Incentivo à participação juvenil em processos políticos locais; 39. Fortalecimento da autoestima e
autoconfiança dos jovens; 40. Criação de atividades intergeracionais; 41. Incentivo ao protagonismo
juvenil; 42. Desenvolvimento de projetos de cultura popular e folclore; 43. Ações educativas sobre
direitos das mulheres; 44. Implementação de campanhas de prevenção à violência doméstica; 45.
Promoção de programas de educação financeira e cidadania econômica; 46. Apoio à reintegração social
de jovens em situação de risco; 47. Projetos de incentivo à leitura e produção literária; 48. Realização de
campanhas de doação de sangue e alimentos; 49. Incentivo à prática de esportes coletivos e individuais;
50. Desenvolvimento de projetos de música e coral comunitário; 51. Promoção de cursos de capacitação
técnica e profissionalizante; 52. Realização de mutirões de limpeza e preservação do bairro; 53. Ações de
combate ao trabalho infantil; 54. Incentivo à pesquisa e produção científica juvenil; 55. Criação de
programas de cultura digital e inclusão tecnológica; 56. Apoio à valorização da memória local e tradições
comunitárias; 57. Desenvolvimento de oficinas de teatro, dança e circo; 58. Implementação de projetos de
alimentação saudável e sustentabilidade; 59. Promoção de rodas de leitura e contação de histórias; 60.
Apoio à formação de grupos de jovens voluntários; 61. Fomento à cultura maker e inovação tecnológica;
62. Implementação de projetos de educação em direitos humanos; 63. Criação de atividades recreativas e
de lazer no espaço comunitário; 64. Promoção de campanhas de vacinação e saúde preventiva; 65. Ações
educativas sobre higiene pessoal e prevenção de doenças; 66. Incentivo à participação cidadã em
conselhos e fóruns sociais; 67. Desenvolvimento de projetos de proteção à infância e adolescência; 68.
Fomento à inclusão social de minorias e grupos marginalizados; 69. Promoção de oficinas de educação
ambiental e preservação territorial; 70. Criação de atividades para promoção da saúde integral da mulher;
71. Apoio a famílias em situação de vulnerabilidade social; 72. Desenvolvimento de projetos de teatro e
literatura infantojuvenil; 73. Promoção de ações de integração entre bairros e comunidades; 74. Criação
de espaços de debate sobre temas sociais relevantes; 75. Apoio a atividades esportivas e recreativas para
idosos; 76. Desenvolvimento de programas de orientação e mentoria juvenil; 77. Promoção de eventos
comunitários para fortalecimento de vínculos; 78. Implementação de ações educativas sobre preservação
do território; 79. Promoção de valores de cidadania, solidariedade e ética na comunidade.

Diante de tais motivos, fica evidente que o IJUB cumpre com excelência sua função social, educacional,
cultural e territorial, impactando positivamente milhares de pessoas. Sua atuação fortalece a cidadania,
preserva a identidade local, promove a saúde, o bem-estar e o desenvolvimento integral da juventude,
consolidando-se como entidade de extrema relevância para o Estado do Ceará.
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Portanto, a aprovação deste projeto de lei é medida de justiça social e reconhecimento institucional,
conferindo ao IJUB a declaração de utilidade pública estadual que legitima e fortalece suas ações em prol
da comunidade

Dessa forma, a concessão do  se justifica como reconhecimento institucionaltítulo de utilidade pública
ao trabalho que o Instituto já realiza, além de instrumento de fortalecimento das suas atividades e
possibilidade de ampliação de parcerias com o poder público, ampliando o impacto social positivo em
nossa cidade.

Pelos motivos expostos, solicito o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação deste Projeto de Lei.

 

DEPUTADO FERNANDO HUGO

DEPUTADO (A)
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PROJETO DE LEI Nº 0878/2025

AUTORIA: DEPUTADO FERNANDO HUGO

MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO JUVENTUDE NO
BAIRRO EM VIRTUDE DESUAS RELEVANTES ATIVIDADES NAS ÁREAS SOCIAL,
AMBIENTAL FILANTRÓPICA, ESPORTIVA, RECREATIVA E CULTURAL, COM SEDE NO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA - CEARÁ.

PARECER

                        Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução
698/2019, em seu art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade,
legalidade, juridicidade e regimentalidade, o   de autoria do ExcelentíssimoProjeto de Lei nº 0878/2025,
Senhor  que Deputado Fernando Hugo, CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO
JUVENTUDE NO BAIRRO EM VIRTUDE DESUAS RELEVANTES ATIVIDADES NAS ÁREAS
SOCIAL, AMBIENTAL FILANTRÓPICA, ESPORTIVA, RECREATIVA E CULTURAL, COM
SEDE NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA - CEARÁ.

DO PROJETO

                         Dispõem os artigos da presente propositura:

Artigo 1º – Fica considerada de utilidade pública o INSTITUTO JUVENTUDE NO
BAIRRO associação sem fins lucrativos, matriculada no CNPJ sob o número
55.701.706/0001-72, com sede no município de Fortaleza – CE, localizada na rua
Cidade Ecológica, nº 879-A, bairro Edson Queiroz, CEP:60.812-450, em virtude de
suas relevantes atividades nas áreas social, ambiental filantrópica, esportiva,recreativa e
cultural.

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASPECTOS LEGAIS

                                                   Preliminarmente, importa destacar que a Lex Fundamentalis, em seu bojo, assim
prescreve no que é pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:
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                                               Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição.

                       Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. , in verbis:25, § 1º

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu ,  ex vi legis:artigo 14 inciso I,

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

                         Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se
encontram os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus
órgãos, sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

DA INICIATIVA DE LEIS

                         A iniciativa de leis está prevista no art. 61 da Constituição Federal, e art. , da60, inciso I
Carta Magna Estadual, in verbis:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I - aos deputados estaduais

DO PROCESSO LEGISLATIVO

                         No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o , , art. 58 inciso III da Carta Magna
:Estadual, in verbis

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias

                         Da mesma forma, estabelecem os artigos   do 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II
 (Resolução 751 DE 14/12/2022 –Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

Alterada pela Resolução Nº 754, de 2 de março de 2023), respectivamente, abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

77 de 93



(...)

b) de lei ordinária;

                          (...)

 Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

  II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado

DAS COMPETÊNCIAS E DA MATÉRIA

                        Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos
Estados os poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que
não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e com os Municípios
(artigo 23), assim como a competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 1º e 2º da Carta Magna
Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que,
explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos
princípios constitucionais.

                        Vale ressaltar ainda que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja,
remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais
incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI, § 2º e suas alíneas). Tampouco trata de
matéria relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no art.
88, incisos II, III e IV, da Constituição Estadual.Isto posto, concluímos que não há nada que obste ao
Legiferador Estadual a iniciativa legislativa sobre a matéria em questão.

                        Ademais, o Projeto de Lei em análise encontra esteio jurídico na Constituição Federal, na
Constituição do Estado e na lei Estadual nº. 12.554 de 27/12/95, que regulamenta a matéria.

                        A referida lei dispõe sobre a Concessão de Título de Utilidade Pública à Instituição de
Natureza Privada.

                      Estabelece o art. 1º da lei acima mencionada:

Art. 1º. A concessão de reconhecimento de Utilidade Pública às sociedades civis,
associações com atividade social, recreativa ou esportiva, instituições filantrópicas, de
pesquisas científicas e fins culturais; fundações constituídas no Estado do Ceará,
poderão ser classificadas de Utilidade Pública, obedecendo as normas estabelecidas em
lei.

                                             Após exame da documentação acostada, constatamos que a presente propositura
encontra-se em conformidade com os preceitos da referida lei que dispõe acerca da concessão de título de
utilidade pública, senão vejamos:

                                         Art. 2º. A concessão de utilidade pública far-se-á através de Lei Estadual, devendo a
entidade interessada, com a finalidade de instruir a respectiva proposição legislativa, fazer prova de que:

                    a) Possui personalidade jurídica própria, comprovada pela Certidão de Registro de Pessoas
Jurídicas, fornecida pelo cartório em que se averbou o registro (Anexado ao Projeto);

                   b) Permaneceu em efetivo e contínuo funcionamento, durante um ano imediatamente anterior,
com exata observância dos estatutos, e cujo atestado deverá ser fornecido pelo Fichário Central de Obras
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Sociais do Ceará – F.C.O.S.C., da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social - STDS., ou
autoridade competente, quais sejam: Promotor de Justiça, Delegado de Polícia, Prefeito, Juiz de Direito e
Pároco da Cidade, que especificará o tempo em que a entidade está em plena atividade; (Anexado ao
Projeto)

                  c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, não são remunerados, por qualquer forma, os
cargos de diretoria e conselho fiscal; não distribuiu lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes,
mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto ; e, em caso de(Anexado ao Projeto)
dissolução, seu patrimônio, será incorporado ao de outro congênere ou ao Poder Público (Anexado ao

;Projeto)

                     d) As entidades, mesmo que ainda não declaradas de utilidade pública, ficam obrigadas a
tornarem público os relatórios, circunstanciados dos serviços que houverem prestado à coletividade, no
ano anterior à formulação do pedido  acompanhados do demonstrativo da receita e(Anexado ao Projeto)
da despesa realizadas  no período, ainda que não tenham sido subvencionadas; e,(Anexado ao Projeto)
se subvencionadas, apresentarem prestação de contas das subvenções e auxílios do Poder Público
recebidos no período

                     e) Seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam portadores de ilibada conduta e idoneidade
moral comprovadas ;(Anexado ao Projeto)

                     § 1º - O Atestado de Funcionamento, exigido na alínea “b”, deverá ser anexado em original 
(Anexado ao Projeto)

                    § 2º - A publicação de que trata a alínea “d” far-se-á mediante notificação ou afixação dos
seus relatórios e balancetes em local habitual, de fácil acesso ao conhecimento da comunidade
representada;

                    § 3º - O atestado de idoneidade deverá ser fornecido pela Secretaria de Segurança Pública –
SSP, ou por um Juiz de Direito, ou por um Promotor de Justiça, ou por um Pároco. (grifos nossos) 
(Anexado ao Projeto).

                   Desta feita, verifica-se, após o presente estudo, a inexistência de quaisquer óbices de natureza
legal ou regimental para a concessão do Título de Utilidade Pública Cearense que O INSTITUTO
JUVENTUDE NO BAIRRO EM VIRTUDE DESUAS RELEVANTES ATIVIDADES NAS ÁREAS
SOCIAL, AMBIENTAL FILANTRÓPICA, ESPORTIVA, RECREATIVA E CULTURAL, COM
SEDE NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA - CEARÁ.

CONCLUSÃO

                         Face ao todo exposto, por estar a propositura em análise em conformidade com os ditames
constitucionais e legais, bem como de acordo com o que determina a Lei nº 12.554, de 27 de dezembro de
1995, somos pelo  ao regular trâmite do projeto em tela.PARECER FAVORÁVEL

                        É o parecer, salvo melhor juízo.

                        CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.
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SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  14/10/2025 14:20:26  Data da assinatura:  14/10/2025 14:20:30

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
14/10/2025

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJRETO DE LEI N 878/2025 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  15/10/2025 15:05:36  Data da assinatura:  15/10/2025 15:05:41

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
15/10/2025

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99911 - DEPUTADO SALMITO

  Usuário assinador:  99911 - DEPUTADO SALMITO

  Data da criação:  16/10/2025 15:15:35  Data da assinatura:  16/10/2025 15:15:57

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
16/10/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Queiroz Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECERAO PROJETO DE LEI 878/2025

  Autor:  99856 - DEPUTADO QUEIROZ FILHO

  Usuário assinador:  99856 - DEPUTADO QUEIROZ FILHO

  Data da criação:  19/11/2025 09:34:58  Data da assinatura:  19/11/2025 09:35:02

GABINETE DO DEPUTADO QUEIROZ FILHO

PARECER
19/11/2025

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

Parecer ao Projeto de Lei nº 878/2025

Autor: Deputado Fernando Hugo

Relator: Queiroz Filho

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 878/2025 QUE CONSIDERA DE
UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO JUVENTUDE NO BAIRRO
EM VIRTUDE DE SUAS RELEVANTES ATIVIDADES NAS ÁREAS
SOCIAL, AMBIENTAL FILANTRÓPICA, ESPORTIVA,
RECREATIVA E CULTURAL, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE
FORTALEZA - CEARÁ.

1. RELATÓRIO

(Exposição da Matéria – art. 108, § 1º, inc. I, do Regimento Interno)

Trata-se do Projeto de Lei n° 878/2025, de autoria do Deputado Fernando Hugo, que declara de utilidade
pública o Instituto Juventude No Bairro (IJUB).

De acordo com o autor da proposição, a Associação trata-se de uma entidade que possui relevantes
atividades nas áreas social, ambiental filantrópica, esportiva, recreativa e cultural.

Em sua justificativa, o deputado argumenta:

Considerando sua trajetória de impacto social e compromisso com o
desenvolvimento humano, cultural e territorial, justifica-se a aprovação do
presente projeto de lei, conferindo-lhe a declaração de entidade de utilidade
pública estadual cuja atuação tem se mostrado de grande relevância para a
promoção da dignidade humana, a inclusão social e o fortalecimento da
cidadania de famílias em situação de vulnerabilidade.
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A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação do presente
projeto por entender que se encontra em harmonia com os ditames constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica de redação legislativa.

O disposto no art. 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à CCJR a análise dos aspectos
constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de projetos.

É o relatório.

2. VOTO DO RELATOR

(Art. 108, § 1º, II, do Regimento Interno)

O Projeto de Lei que considera de utilidade pública o Instituto Juventude No Bairro (IJUB), em virtude
das relevantes atividades nas áreas social, ambiental filantrópica, esportiva, recreativa e cultural.

Em análise, não se verifica nenhum óbice à regular tramitação do Projeto nesta Casa Legislativa,
conforme preceituado nas Constituições Federal e Estadual, nos termos dos artigos 58, inciso III e 60,
inciso I, da Carta Magna Estadual, senão vejamos:

Art. 58 - O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

No mesmo sentido, o artigo 200, inciso II, alínea “b” e artigo 210, inciso I, do Regimento Interno desta
Casa Legislativa - Resolução Nº 751, de 14 de dezembro de 2022 (Alterada pela RESOLUÇÃO Nº 754,
de 2 de março de 2023), dispõem, respectivamente, quanto às proposições e competências:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

a) de lei complementar

b) de lei ordinária;

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (CE, art. 60):

I - aos deputados estaduais;

Quanto à matéria, o artigo 25 da Constituição Federal de 1988, cumulado com o artigo 14 da Constituição
Estadual de 1989, são claros ao definir a competência residual ou remanescente dos Estados, quando
inexistir legislação específica regulamentando o assunto em questão, senão vejamos:

CF/88, Art. 25 - Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis
que adotarem, observados os princípios desta Constituição.
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§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

CE/89, Art. 14 - O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe
sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

Verifica-se, ainda, que o projeto de lei não usurpa a competência privativa do Chefe do Poder Executivo
Estadual, conforme estabelecido no artigo 60, § 2º, da Constituição do Estado do Ceará.

3. CONCLUSÃO

(Art. 108, § 1º, III, do Regimento Interno)

Da análise, não se observou qualquer óbice à referida proposição seja em relação à sua admissibilidade,
constitucionalidade ou tramitação.

Ante o exposto, tendo em vista que o , de autoria do Deputado FernandoProjeto de Lei nº 878/2025
Hugo, encontra-se em consonância com as disposições constitucionais, apresentamos PARECER

 à sua regular tramitação.FAVORÁVEL

É o parecer.

DEPUTADO QUEIROZ FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99911 - DEPUTADO SALMITO

  Usuário assinador:  99911 - DEPUTADO SALMITO

  Data da criação:  25/11/2025 17:15:00  Data da assinatura:  25/11/2025 17:15:06

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
25/11/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

28ª REUNIÃO ORDINÁRIA     Data 25/11/2025

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR. 
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DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  100071 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  27/11/2025 10:34:43  Data da assinatura:  27/11/2025 11:39:15

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
27/11/2025

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 112ª (CENTESIMA DÉCIMA SEGUNDA)
SESSÃO ORDINARIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 26 DE
NOVEMBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 137ª (CENTESIMA TRIGESSIMA
SÉTIMA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 26
DE NOVEMBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 138ª (CENTESIMA TRIGESSIMA
OITAVA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 26
DE NOVEMBRO DE 2025.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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LEI Nº19.568, de 08 de dezembro de 2025.
(Autoria: Salmito)

DENOMINA PROFESSORA TÂNIA MARIA SAMPAIO DE ALMEIDA A ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL
LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE RUSSAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Tânia Maria Sampaio de Almeida a Escola em Tempo Integral localizada na Rua João Maciel Pereira, no Município de Russas.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.569, de 08 de dezembro de 2025.
(Autoria: Guilherme Landim)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS PAIS, AMIGOS E PROFISSIONAIS DOS
AUTISTAS DO CARIRI – AMA CARIRI.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerada de Utilidade Pública a Associação dos Pais, Amigos e Profissionais dos Autistas do Cariri – AMA Cariri, pessoa jurídica

de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n.º 22.535.131/0001-06, com sede e foro no Município de Missão Velha.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.570, de 08 de dezembro de 2025.
(Autoria: Leonardo Pinheiro)

DENOMINA PROFESSORA GENY EIRY DINIZ NOGUEIRA O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI
CONSTRUÍDO NA AVENIDA AIRES FERREIRA DEMESQUITA, NO BAIRRO ALPHAMILLE, NOMUNICÍPIO
DE MILHÃ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Professora Geny Eiry Diniz Nogueira o Centro de Educação Infantil – CEI construído na Av. Aires Ferreira de Mesquita,

Bairro Alphamille, no Município de Milhã.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.571, de 08 de dezembro de 2025.
(Autoria: Luana Régia)

DISPÕE SOBRE O COMBATE À DISCRIMINAÇÃO CONTRA PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO
AUTISTA – TEA NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre o combate a comportamentos discriminatórios cometidos por pessoas físicas e jurídicas contra pessoas com Transtorno

do Espectro Autista – TEA, com fundamento nas Leis federais n.º 12.764, de 27 de dezembro de 2012, e n.º 13.146, de 6 de julho de 2015.
§ 1.º É vedada a discriminação de pessoas com TEA em locais públicos ou privados, como escolas, hospitais, transportes públicos, estabelecimentos

comerciais e espaços culturais.
§ 2.º Nenhuma pessoa com TEA pode ser privada do acesso a serviços públicos, à educação ou a quaisquer outros direitos em razão da sua condição.
§ 3.º Para os efeitos desta Lei, define-se discriminação contra as pessoas com Transtorno do Espectro Autista – TEA qualquer forma de distinção,

recusa, restrição ou exclusão, inclusive por meio de comentários pejorativos, por ação ou omissão, seja presencialmente, pelas redes sociais ou em veículos
de comunicação, que tenha a finalidade de anular bem como prejudicar o reconhecimento, o gozo ou o exercício de direitos.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de dezembro de 2025.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.572, de 08 de dezembro de 2025.
(Autoria: Nizo Costa)

RECONHECE O MUNICÍPIO DE IGUATU COMO A CAPITAL REGIONAL DO CENTRO-SUL DO ESTADO
DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica reconhecido o Município de Iguatu como a Capital Regional do Centro-Sul do Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.573, de 08 de dezembro de 2025.
(Autoria: Stuart Castro)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
A CORRIDA DA INDEPENDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAPISTRANO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, a Corrida da Independência do Município de

Capistrano, a ser realizada, anualmente, no dia 7 de setembro.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.574, de 08 de dezembro de 2025.
(Autoria: Fernando Hugo)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO JUVENTUDE NO BAIRRO, COM SEDE NOMUNICÍPIO
DE FORTALEZA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerado de Utilidade Pública o Instituto Juventude no Bairro, associação sem fins lucrativos, matriculada no CNPJ sob o número

55.701.706/0001-72, com sede no Município de Fortaleza, localizada na Rua Cidade Ecológica, n.º 879-A, Bairro Edson Queiroz, CEP: 60.812-450, em
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virtude de suas relevantes atividades nas áreas social, ambiental filantrópica, esportiva, recreativa e cultural.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.575, de 08 de dezembro de 2025.
(Autoria: Romeu Aldigueri)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DA LINGUAGEM SIMPLES E O INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE
EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no âmbito do Estado do Ceará, o Dia Estadual da Linguagem Simples, a ser celebrado, anualmente, em 1.º de dezembro, data

referente à promulgação da Lei Estadual n.º 18.246, de 1.º de dezembro de 2022, que instituiu a Política Estadual de Linguagem Simples no Estado do Ceará.
Art. 2.º O Dia Estadual da Linguagem Simples tem por objetivo:
I – promover a cultura da comunicação clara e acessível entre o poder público e os cidadãos;
II – valorizar o direito à informação compreensível, favorecendo o acesso dos cidadãos aos seus direitos e deveres;
III – estimular a melhoria da comunicação interna e externa nos órgãos e nas entidades da administração pública estadual;
IV – incentivar ações de capacitação e sensibilização de servidores públicos sobre o uso da linguagem simples nas comunicações oficiais.
Art. 3.º O Dia Estadual da Linguagem Simples passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, nos

termos da Lei n.º 17.790, de 23 de novembro de 2021.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.576, de 08 de dezembro de 2025.

ALTERA A LEI ESTADUAL Nº15.912, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2015, QUE INSTITUI O FUNDO DE
REAPARELHAMENTO EMODERNIZAÇÃODOMINISTÉRIO PÚBLICODO ESTADODOCEARÁ – FRMMP/CE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O art. 2.º da Lei Estadual n.º 15.912, de 11 de dezembro de 2015, passa a vigorar acrescido do inciso VIII, com a seguinte redação:
“Art. 2.º .......................................................…....................................................
............................................................….................................................................
VIII – Custeio de despesas relativas ao Programa de Assistência à Saúde Suplementar para membros e servidores do Ministério Público do Estado
do Ceará, nos termos das normas editadas pelo Conselho Nacional do Ministério Público e pelo Ministério Público Estadual, observados os limites
fixados em lei.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº36.976, de 08 de dezembro de 2025.

DESIGNA AGENTE PÚBLICO PARA O EXPEDIENTE QUE INDICA.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, inciso IV e VI, da Constituição Estadual, e CONSI-

DERANDO a necessidade de conferir continuidade à gestão administrativa de órgão estadual, DECRETA:
Art. 1º Fica designado Miguel Braz Moreira, ocupante do cargo de Secretário Executivo de Participação Popular da Secretária da Articulação

Política, para responder, interina e cumulativamente, pelo expediente do cargo de Secretário da Articulação Política, no período de 1º a 10 de dezembro de
2025, em decorrência do gozo de férias do titular.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de dezembro de 2025.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
DECRETO Nº36.977, de 08 de dezembro de 2025.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA GRATIFICAÇÃO POR ENCARGO DE GESTÃO OPERACIONAL DE
OBRAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atribuições legais e constitucionais, especialmente aquelas conferidas pelo art. 88,
incisos IV e VI, da Constituição do Estado; CONSIDERANDO a previsão estabelecida na Lei Estadual n.º 17.158, de 27 de dezembro de 2019, a ter instituído
a Gratificação por Encargo de Gestão Operacional de Obras; CONSIDERANDO a necessidade de modificação na equipe de gestão responsável pelo geren-
ciamento de obras públicas no âmbito da Superintendência de Obras Públicas; e CONSIDERANDO, ainda, o contido no Processo n.º 43022.008548/2025-19,
DECRETA:

Art. 1.º Ficam cessados os efeitos da Gratificação por Encargo de Gestão Operacional de Obras, concedida através do Decreto Estadual n.º 36.246,
de 11 de outubro de 2024, para o(a)(os)(as) servidor(es)(as) adiante indicado(a)(os)(as) e nas seguintes condições:

NOME MATRÍCULA CARGO A PARTIR DE

DANIEL GONÇALVES RODRIGUES 3000171-0 Gerente do Distrito Operacional de Aracoiaba 15/5/2025

Art. 2.º Fica concedida a Gratificação por Encargo de Gestão Operacional de Obras na forma dos §§ 1.º e 2.º, do art. 1.º, da Lei Estadual n.º 17.158,
de 27 de dezembro de 2019, em valores atualizados, em favor do(a)(os)(as) servidor(a)(es)(as) adiante indicado(a)(os)(as), durante o exercício do respectivo
cargo de provimento em comissão:

NOME MATRÍCULA CARGO A PARTIR DE

ALESSANDRA HONORIO OLIVEIRA 3000193-1 Gerente do Distrito Operacional de Aracoiaba DATA DA PUBLICAÇÃO

Art. 3.º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.º Fica revogado o Decreto n.º 36.246, de 11 de outubro de 2024.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 08 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
DECRETO Nº36.978, de 08 de dezembro de 2025.

CESSA E CONCEDE O PAGAMENTO DA GRATIFICAÇÃO POR ENCARGO DE LICITAÇÃO, NA FORMA
DO INCISO II E §§ 6º, 7º, DO ART. 5º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº65, DE 3 DE JANEIRO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 88, nos incisos IV e VI, da Constituição Estadual,
CONSIDERANDO o teor do NUP 24001.063491/2025-14 e CONSIDERANDO o disposto no inciso II e §§ 6º e 7º, do art. 5º, da Lei Complementar nº 65,
de 03 de janeiro de 2008, com redação dada pela Lei Complementar n.º 194, de 16 de abril de 2019, DECRETA:

Art.1º Fica cessado o pagamento da concessão de gratificação por encargo de licitação, nos termos abaixo especificado:
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